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CONCEDE "COMENDA SÃO PAULO APÓSTOLO" A "CAMILA DOS REIS PENHA MOCCCELIN DUSSONI'
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1 Fica concedido a Comenda "Comenda São Paulo Apóstolo", conforme Resolução n^
310/2014, à "CAMILA DOS REIS PENHA MOCCELIN DUSSONI".

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Pessoa dedicada a anunciar e a propagar a palavra de Deus com uma formação no Ministério
Extraordinário da Palavra, na Igreja Católica Apostólica Romana.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 04 de Novembro de 2017.
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"Fejjzanação cujo Deus é o Senhor"

!3 UNANIMIDADE i
!  X 10ABSTEMÇÃG'
àeasão CXS7 J =2-/ /

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmcl@cmci.es.gov.br



m

m
s

m


